
 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Subsecretaria de Inteligência e Atuação Integrada 

Edital de Seleção Interna – SEJUSP nº 01/2021 

Nota de Esclarecimento 

 

A Comissão de Acompanhamento da Seleção Interna para a Central Integrada de Escolta e Apoio 

Operacional de Belo Horizonte I – CEAOP, no uso de suas atribuições legais, conforme Resolução 

SEJUSP nº 189/2020, torna público para conhecimento dos interessados, o seguinte esclarecimento 

em relação ao Edital de Seleção Interna – SEJUSP nº 01/2021: 

 

No que tange ao subitem 2.1.1.3.: “Não serão aceitas como comprovação cópias de CNH fora do 
prazo de validade”: 
 
O prazo de validade acima mencionado será analisado conforme RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 805, de 16 
de novembro de 2020, que dispõe sobre os prazos de processos e de procedimentos afetos aos órgãos 
e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e privadas prestadoras de serviços 
relacionados ao trânsito, in verbis: 
 

Art. 9º Para o restabelecimento dos prazos para renovação das CNH e ACC vencidas 
de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, deverá ser observado o 
cronograma constante no Anexo II.  
 
Art. 10. Para fins de fiscalização, consideram-se válidas as CNH e ACC vencidas de 
1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 até a nova data correspondente 
para renovação definida no cronograma constante no Anexo II. (grifo nosso). 
 
Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às informações contidas na CNH, 
inclusive aos certificados de cursos especializados que não constam na CNH, e às 
PPD. 
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Caso sejam publicadas quaisquer alterações na Resolução supracitada, até a data de abertura das 

inscrições, será considerado o disposto na legislação vigente. 

 

Atenciosamente,  

 

Comissão de Acompanhamento da Seleção Interna para a Central Integrada de Escolta e Apoio 

Operacional de Belo Horizonte I - CEAOP 


